
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00229j2019-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURAMUNICIPALDE
ITAPOROROCAE MATHEUSALMEIDADE OLIVEIRA, PARAPRESTAÇÃODE SERVIÇOS
CONFORMEDISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de cbntrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Cerrt r.o Itapororoca PB, CNPJ n°
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio CampoVerde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/?B, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado MATHEUSALMEIDADE OLIVEIRA- RUAJOAONEPONUCENA,
SN - RODPB 079 - ALAGOAGRANDE- PB, CNPJ n? 26.551. 425/0001-82, neste ato representado por
Matheus Almeida de Oliveira, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua
José Epaminondas, 511, Novo - Guarabira - PB, CPF n " 102.6'46.064-69, Carteira de Identidade n?
2268049 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes cont.ratant.es assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e çondições sequ í nt.e.s:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00020/2019, processada no s termos
da Lei Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n ? 123, de 14 de Dezembro de
2006; e. legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação da apresentação artística musical THULLIO
MILIONÁRIOpara se apresentar em praça pública por ocasião das festividades de SANTOSREIS
deste Município, no dia 05 de Janeiro de 2Q20.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Inexigibilidade n? IN00020'/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

Q valor total deste corrtr aco , a base do preço proposto, é de R$ 25.000, OQ (VINTEE CINtO MIL
REAIS).

CÓDIGO
1

DISCRrMrNAçAO
,Apresentação Mtistica - musical THULLIO
MILIONÁRIO para se apresentar em praça pública
por ocasião das festividades de SANTOSREIS deste
Municipio, no dia 05 de Janeir'o de 2020.

UNIDADE
UND

, QUANTIDADEnl P. UNI'l'_ÂluO
I 25.000,00

P. TÕTAL"'
-- I25.0-00,00.

TotalJ 25.000,00

cLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um .ano , exceto para os casos previstos. no Art.
65. §§ 5° e 60, da Lei 8.666/93.

ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 'restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65', Inciso II, Alínea d,
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expl;:esso do Contratado.

As despes as correrão por conta da seguinte dotação, constante do or çament.o te:

relação

};eCLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

Recursos Próprios do Município de Itapororoca :
13 392 0052 2012 bpoio e Promoção de Eventos socio-Cultur ais
3390.39 Out~os Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante proces> o regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.



CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: fiO
o prazo máximo para a execução do objeto ora corrtratado, conforme suas caracteristicas, é que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: 05 de Janeiro de 2020
Duração do Show: 01h45m

o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até 12/02/2020, considerado da data
de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - proporcionar ao Contratado todos os meios nece s.sé ri.os para a fiel prestação dos serviços
contratados;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo
relacionada ao objeto contratua.l,com observância aos prazos estipulados;

do pres.ent;e
de atividade

b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à .legislaçãofiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem cornopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedoree ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente .em todos os seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e Será responsável pelos danos causados diretamente ao c:ontratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não exc Ltri ndo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 6rgão interessadO;

ou a terceiros,
ou reduzindo essa

f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto des.t.einstrumento,
sem:o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitat6rio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilatera.lmerttepela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

o Contratado fica obrigado a aceitar
s.upr es.sões que se fizerem necessários,
atualizado do contrato.

nas
até

mesmas condições contratuais,
25% (vinte e cinco por cento)

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixár de cumprir as obrigaçêiesassumidas e preceitos s, sujeitará O
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades prevlstas s Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93:

a - advertência;
b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do co tra o
por



6)
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do
contrato;
d suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos;
e - decla.raçãode inidoneidade pÇl.ralicitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penal í dade.r
f - simultaneament!=,qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO;

Para dirimir as questões decorréntes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Prefeita
007.409.704-0

Itapororoca - PE, e Dezembro de 2019.

TESTEMUNHAS PELO


